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DECRETO Nº 057/2024, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a decretação de luto oficial no município, pelo 

falecimento do sr. Nazaré da Silva Rocha, agricultor e cidadão do 

município de Monte Santo do Tocantins, e dá outras providências. 

 

NEZITA MARTINS NETA, Prefeita de Monte 

Santo do Tocantins, Estado do Tocantins, usando das atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor 

Nazaré da Silva Rocha, conhecido como Nazaré Besouro, óbito 

ocorrido na noite de ontem, dia 25/09/2024, agricultor e cidadão, 

muito querido por todos do Município; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do 

Poder Público render justas homenagens àqueles que com o seu 

trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuiu para o 

desenvolvimento e progresso deste município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL em 

todo território do município de Monte Santo do Tocantins, por 03 

(três) dias, contados desta data, em sinal de profundo pesar, pelo 

falecimento do senhor NAZARÉ DA SILVA ROCHA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de 

sua afixação no átrio do Poder Executivo Municipal, e publicação 

simultânea no órgão de imprensa oficial do Município. 

 

Monte Santo do Tocantins, 26 de setembro 

de 2024. 

 
 
 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 26 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2024 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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